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PARECERES 

A Segurança Jurídica e a Identidade 
Específica da Lei Complementar na 

Constituição Federal de 1988 
Hugo de Brito Machado 

Hugo de Brito Machado Segundo 

Os princípios jurídicos constituem vigas mestras de susten-
tação de todo o ordenamento jurídico. Sem eles o Direito não 
seria mais do que um simples amontoado desordenado de 
regras sem qualquer aptidão para alcançar a finalidade para 
a qual se destina. 
Os princípios albergam valores e o princípio da segurança ju-
rídica alberga um dos dois valores mais importantes da hu-
manidade, em todos os tempos e lugares. Segurança e Justi-
ça são valores fundamentais que escapam à relatividade no 
tempo e no espaço. 
A tese segundo a qual a identidade específica da lei comple-
mentar exige, além dos elementos formais que definem a 
identidade específica de todas as demais normas jurídicas, 
também a verificação do conteúdo, amesquinha a segurança 
jurídica porque dá ensejo ao questionamento dessa identida-
de em inúmeras situações, permitindo abusos na edição de 
medidas provisórias para alterar ou revogar leis complemen-
tares. 
Sem validade o art. 56 da Lei n° 9.430/96, que pretendeu re-
vogar norma isentiva da Lei Complementar n° 70/91, porque, 
além de sua posição hierárquica inferior, trata da isenção em 
comento em meio a um amontoado de disposições relativas 
a assuntos os mais diversos, em ofensa ao exigido pelo art. 
150, parágrafo 6°, da CF/88. 

Consulta 
Consulta-nos o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do 

Brasil, por intermédio de seu Presidente, o Doutor Roberto Busa-
to, a respeito da questão da validade da revogação, por lei ordiná-
ria, do art. 6°, II, da LC 70/91, e, por conseguinte, da identidade 
específica da Lei Complementar no contexto da vigente Constitui-
ção Federal. 

O consulente esclarece que pretende atuar como amicus curiae 
junto ao Supremo Tribunal Federal, em causas nas quais se discu-
te a subsistência da isenção da Cofins não obstante o disposto no 
art. 56, da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, mas revela 
preocupação com a tese que prevaleceu no julgamento do RE 
419.629/DF, sobretudo porque lhe parece contrária à segurança 
jurídica, na medida em que deixa a definição da identidade espe- 

R 

cífica da lei complementar 
nalmente reservada a essa 

Pede que examinemo! 
mula afinal as seguintes q 

1") Pode uma lei ord 
2U) E válido o art. 56 
matéria compreendic 
3 Existiriam outras 
não relacionadas ao 

Revisitamos a doutrin 
nosso 

Parecer 
1. Segurança Jurídica 
1.1. Importância dos princ 

Nos dias atuais é indi 
oportuna a transcrição da 
expressa essa verdade: 

"O Princípio é o Verbo, 
dem, seus parâmetros fi 
O princípio impõe-se c 
pelo Direito como base 
dos. 
E na Constituição - sist 
princípios informadores 
sua busca de realização 

Embora se possa dizer, 
pode ser radicado em qualq 
segurança está expressamen 
vigente Constituição Feder, 
se inclui a segurança jurídi 

Aliás, a propósito do di 
dica 

"pode significar duas co: 
bo, homicídio, furto, inc 
sua cognoscibilidade, ap 
segurança jurídica em se 

Seguramente, a vigente 
sentidos acima enumerados. 

Por sua vez, a importân 
peitáveis juristas. Nas palav 

"os princípios, diz Orteg; 
das Constituições europ 
investidas descontrolada 

' 	Cármen Lúcia Antunes Rocha. Pr 
p 21. 
Celso Antônio Bandeira de Mellc 
Anhur Kaufmann, Filosofia do D 

04. p. 281. 
Temas de Direito Administrativo 
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Os princípios jurídicos constituem vigas mestras de sustentação de todo o ordenamento 
jurídico. Sem eles o Direito não seria mais do que um simples amontoado desordenado de 
regras sem qualquer aptidão para alcançar a finalidade para a qual se destina. 

Os princípios albergam valores e o princípio da segurança jurídica alberga um dos dois 
valores mais importantes da humanidade em todos os tempos e lugares. Segurança e Justiça 
são valores fundamentais que escapam à relatividade no tempo e no espaço. 

1.2. Segurança como valor a ser preservado pelo Direito 
O princípio da segurança jurídica, no dizer de Celso Antônio, é "da essência do próprio 

Direito, notadamente de um Estado Democrático de Direito, de tal sorte que faz parte do 
sistema constitucional como um todo".' E assim é porque a segurança é um dos valores fun-
damentais da humanidade que ao Direito cabe preservar. Ao lado do valor justiça, tem sido 
referida como os únicos elementos que, no Direito, escapam à relatividade no tempo e no 
espaço. No dizer de Radbruch, "os elementos universalmente válidos da idéia de direito são 
só ajustiça e a segurança".' 

Realmente, como ensina Celso Antônio ao estudar o princípio da segurança jurídica, 
"princípios gerais de Direito são vetores normativos subjacentes ao sistema jurídico positivo, 
não porém como um dado externo, mas como uma inerência da construção em que se corpori-
fica o ordenamenro".7  

A expressão segurança jurídica pode ter vários significados, mas é certo que nós a em-
pregamos aqui no sentido de garantia de previsibilidade. 

1.3. Segurança como garantia de previsibilidade 
Quando na interpretação das normas jurídicas em geral, e especialmente das normas da 

Constituição, estamos diante de duas possibilidades, como ocorre na questão que estamos a 
examinar, devemos decididamente optar pela interpretação que melhor realiza a segurança 
jurídica, salvo apenas a necessidade de ponderação com outros princípios de igual funda-
mentalidade, que não ocorre no caso. 

Segurança como garantia de previsibilidade é um dos "vetores normativos subjacentes 
ao sistema jurídico positivo", ou ainda, nas palavras de Celso Antônio, "uma inerência da 
construção em que se corporifica o ordenamento". E no caso de que se cuida, como adiante 
será demonstrado, a tese segundo a qual é lei complementar aquela como tal aprovada pelo 
Congresso Nacional, independentemente de seu conteúdo, realiza mais adequadamente a 
segurança jurídica como garantia de previsibilidade. 

Sobre o princípio em comento, invocando lição de doutrinadores estrangeiros de gran-
de prestígio em nosso País, João Francisco Bianco assevera: 

"José Juan Ferrero Lapatza insiste no estabelecimento de inteira relação entre a segurança jurí-
dica e a certeza do direito. E José Joaquim Gomes Canotilho, associando a segurança jurídica à 
garantia de estabilidade jurídica e à segurança de orientação e de realização do direito, sustenta 
ser ela caracterizada pela proibição de retroatividade das normas, pela inalterabilidade da coisa 
julgada; e pela estabilidade dos atos constitutivos de direitos. 
Como se vê, a segurança jurídica, a despeito de pequenas variações no entendimento da doutri-
na, pode ser considerada como uma característica do ordenamento jurídico que decorre da cer-
teza, da estabilidade e da previsibilidade da aplicação do direito."8  

Celso Antônio Bandeira de Mello, Curso de Direito Administrativo, 14  ed., São Paulo: Malheiros,. 2002, p. 104. 
6 	Gustav Radbruch, Filosofia do Direito, tradução de L. Cabral de Moncada, 5' ed., Coimbra: Arménio Amado, 1974, 

162. 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Curso de Direito Administrativo, 14' ed., São Paulo: Malheiros, 2002, p. 105. 
"Segurança Jurídica e o Princípio da Legalidade no Direito Tributário", Direito Tributário Atual, São Paulo: Institu-
to Brasileiro de Direito Tributário/Dialética, 2005, p. 17. 

Inegável, portanto, é a 
utilidade terão as proclam 
diante de casos concretos 

2.0 Acórdão Proferido i 
2.1. Fundamento jurisprui 

No julgamento do RE 
Sepúlveda Pertence, sem r 
Los que expressem entendi] 
invoca e registra. 

Como fundamento jur 
proferido na ADC 1/DF, a 
Complementar n°70/91, q 
peito à constitucionalidade 
tidade da lei complementa 
dinária, que constituem a 

No acórdão então prol 
dade de votos, está dito cl 
declarar 

"a constitucionalidade 
sobre o faturamento de 
da Seguridade Social', 
em vigor na data de sua 
aos noventa dias posteri 
tar n° 70, de 30-12-199 

Há, é certo, no voto do 
vel exigência de lei comph 

"a contribuição questioi 
ordinária. Na verdade a 

Tal referência, todavia 
que justificou a propositur 
mente definido pelo Minisi 

"Ademais, examinando. 
autores com ajuntada, 
fica-se que toda ela girã 
fins, circunscrevendo-s(  
gralmente, e dos artigos 
implica exclusão do em 

De todo modo, no exar 
bunal Federal, é importante 
Lar, e ser cabível lei compli 
mo Tribunal Federal que b 
tão. Na primeira delas está 

"Matéria sujeita ao don 
póteses constitucionais 
no sistema de direito po 
ma constitucional explí 

' 	Revista Trimestral de Jurisprud 
Revista Trimestral de Jurisprud 

L  Revista Trimestral de Jurisprud 
12  Pleno, ADIn 789/DF, Rel. Mim 

Moraes, Constituição do Brasil 

p. 
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E na segunda, citada por Moraes como sendo no mesmo sentido da anterior, está dito: 
"De há muito se firmou a jurisprudência desta Corte no sentido de que só é exigível lei comple-
mentar quando a Constituição expressamente a ela faz alusão com referência a determinada 
matéria, o que implica dizer que quando a Carta Magna alude genericamente a lei para estabe-
lecer princípio de reserva legal, essa expressão compreende tanto a legislação ordinária, nas suas 
diferentes modalidades, como a legislação complementar."" 

A segunda dessas duas decisões parece expressar de modo mais exato o entendimento 
do Supremo Tribunal Federal, ao dizer que só é exigível lei complementar quando a Consti-
tuição expressamente a ela faz alusão com referência a determinada matéria. Dizer-se que 
só é exigível lei complementar quando a Constituição expressamente a ela faz referência, e 
dizer-se que só cabe lei complementar quando formalmente reclamada a sua edição não é 
a mesma coisa. E o exame da íntegra das citadas decisões da Corte Maior revela-nos que a 
discussão ali instaurada dizia respeito à validade, ou não, de lei ordinária. No primeiro caso, 
tinha-se ação proposta pelo Procurador-Geral da República argüindo a inconstitucionalida-
de da Lei n° 8.443/92, ao argumento de que seria necessária lei complementar para tratar da 
matéria concernente ao Ministério Público perante o Tribunal de Contas da União. E no se-
gundo caso tinha-se ação proposta pela Confederação Nacional de Saúde Hospitalar, argüin-
do a inconstitucionalidade de dispositivos da Lei n° 9.732/98, relativos a requisitos para o 
gozo de imunidade tributária. 

Nos dois casos em referência, como em diversos outros, firmou-se a jurisprudência do 
Supremo Tribunal Federal no sentido de que onde a Constituição exige lei, tanto pode ser a 
complementar como a ordinária. E sendo assim resta evidente que a lei complementar pode 
dispor sobre matéria que a ela não esteja expressamente reservada. 

Certamente a lei ordinária não pode invadir o campo reservado à lei complementar,'4  
porque isto implica desrespeito à norma da Constituição que formulou aquela reserva em 
favor da lei complementar. Nada impede, todavia, que a lei complementar extrapole o cam-
po a ela reservado, disciplinando matéria que poderia ser tratada por lei ordinária. 

Seja como for, no julgamento daADC 1/DF, invocado pelo Ministro Sepúlveda Perten-
ce como fundamento de seu voto no RE 419.629/DF, o que se pode ver é a afirmação da 
constitucional idade da Lei Complementar n° 70/91, vale dizer, o reconhecimento de sua 
validade como lei complementar. E não o contrário, como afirmado no RE 419.629/1)F. 

2.2. Fundamento doutrinário 
Ainda no mesmo voto, o eminente Ministro Sepúlveda Pertence afirma que: 

"Na doutrina - e independentemente da discussão acerca de ser ou não de hierarquia a relação 
entre lei complementar e a lei ordinária -, também se pode dar por pacificada a mesma conclu-
são da jurisprudência." 

Em apoio da tese que adota, invoca a doutrina expressa nas monografias de Geraldo 
Ataliba, Lei Complementar na Constituição, São Paulo: RT, 1971, e de Souto Maior Bor-
ges, Lei Complementar Tributária, São Paulo: RT, 1975. E nega importância à doutrina de 
Manoel Gonçalves Ferreira Filho, acolhida por Alexandre de Moraes, afirmando não haver 
encontrado discrepância de monta nos trabalhos mais modernos. Alexandre de Moraes, en-
tretanto, precede sua adesão à doutrina de Manoel Gonçalves Ferreira Filho afirmando que: 

"Discussão eternizada na doutrina, a eventual existência de hierarquia entre lei complementar e 
lei ordinária obteve de ambos os lados grandes juristas e brilhantes argumentações."" 

IS  Pleno, ADIn 2.028-5/DF. Medida Liminar, Rel. Ministro Moreira Alves, DiU 1 de 16.06.2000, p. 30, citação feita 
por Alexandre de Moraes, Constituição do Brasil Interpretada, São Paulo: Atlas, 2002, p. 1.172. 
STJ, 2' Turma, REsp 92.5081DF, DiU 1 de 25.08.97, p. 39.337, citação feita por Alexandre de Moraes, Constituição 
do Brasil Interpretada, São Paulo: Atlas, 2002, p. 1.172. 

15  Alexandre de Moraes. Direito Constitucional, 16' ed., São Paulo: Atlas, 2004, p. 570. 

O eminente Ministro 
Tribunal Federal, tambérr 

Assim, justifica-se o 
fesa da tese desenvolvida 
última análise, o fundameni 

Esse exame torna-se 
por Renê Bergmann Avil 
tratada neste parecer: 

"... cumpre rememora: 
mos anos, vislumbran 
quando em algumas d 
sentido de considerar 
tória de Constituciona 

2.2.1. A tese de Ataliba 
O Professor Geraldo 1 

serviu de fundamento par: 
trina que afirma: 

"E que a lei complem 
lecido pelo constituint 
em sistemas positivos c 
conjuntamente pela for 
gura a entidade, da me 
caz, quando concorren 
Faltando qualquer dele 
nem nada. E nulo o atc 
Na falta de conteúdo o 
cie: é mera lei ordinári 
(...) 
Efetivamente, se possí 
foi objeto de lei compI 
dar do processo legisla 
Seria o mesmo que cxi, 
ria. 
Importaria restringir 05 

Note-se que no trecho 
lar aquele expressamente 
testação de sua tese. Feita, 
o Professor Paulo de Barrc 

"Os assuntos que o con 
expressos, inobstante p 
panhada do qualificativ 
lise do comando supren 
plementar, visto que es 
tros estatutos não podei 

Como se vê, a tese ac 
lemas que afetam a se 

José Celso de Mello Filho, Cor. 
René Bergmann Ávila e Edersc 
Geraldo Ataliba, Lei Complenu 
Paulo de Barros Carvalho, Cun 
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reservadas à lei complementar são somente as expressamente previstas na Constituição, ou 
se existem previsões implícitas neste sentido. 

O argumento de que reconhecer superioridade hierárquica à lei complementar indepen-
dente da matéria versada implicaria redução inconstitucional de poderes do Congresso Na-
cional, data máxima vênia, é um sofisma. Ninguém exige quorum qualificado para o trato 
de matéria própria de lei ordinária. Exige-se, sim, quorunz qualificado para alterar ou revo-
gar uma lei complementar, pelo fato de haver sido esta aprovada com quorum qualificado. 
Se isto é uma restrição aos poderes do Congresso Nacional, é inegável que essa restrição foi 
criada por ele próprio ao cuidar da matéria em lei complementar, quando podia fazê-lo por 
lei ordinária. 

Restringir os poderes do Congresso Nacional, isto sim, é afirmar que ele não pode pro-
duzir lei complementar para cuidar de matérias que lhe pareçam merecer esse tratamento, 
embora formalmente não o exijam. Até porque a Constituição Federal não diz, em nenhum 
de seus dispositivos, que a lei complementar só pode tratar de matérias a ela reservadas. Dizê-
lo, portanto, é criar uma limitação ao Congresso Nacional corporificado em sua maioria 
absoluta. E afirmar que a maioria absoluta do Congresso Nacional pode o mais - tratar das 
matérias reservadas à lei complementar -, mas não pode o menos - tratar de matérias pró-
prias de leis ordinárias. A inversão é evidentemente inaceitável. 

Aliás, o próprio Geraldo Ataliba afirma, na citada monografia, reportando-se ao art. 46 
da Constituição então vigente: 

"Abaixo das leis constitucionais, localizou as complementares, seguidas imediatamente das or-
dinárias. A hierarquia ideal corresponde a esta gradação. 
A principal conseqüência jurídica desta circunstância reside na superioridade da lei complemen-
tar sobre a ordinária. E esta gradação tem, em muitos casos, conseqüência também de caráter 
formal, como se verá. 
Consiste a superioridade formal da lei complementar - como em geral das normas jurídicas 
eminentes, em relação às que lhe são inferiores - na impossibilidade jurídica de a lei ordinária 
alterá-la ou revogá-la. Nula é, pois, a parte desta que contravenha disposição daquela. 
Inversamente, a lei complementar revoga e altera a ordinária, impondo em outros casos absolu-
to afeiçoamento desta àquela, pelo menos quanto ao espírito."20  

Como se vê, Ataliba admite que a superioridade formal da lei complementar consiste 
na impossibilidade de a lei ordinária alterá-la ou revogá-la. Mas não explica porque a lei 
complementar perde essa superioridade que é formal, quando trata de matéria que não este-
ja a ela reservada. E admite também que "a lei complementar revoga e altera a ordinária", 
mas não explica como pode fazê-lo sem invadir o campo das matérias próprias da lei ordi-
nária. 

Verdade é que a natureza específica da lei complementar, como a de qualquer outra 
norma do Direito Positivo, decorre sempre de elementos formais. Por isto mesmo é que a 
superioridade da lei complementar é formal. 

Ressalte-se que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADC 1/DF afirmou a 
validade da Lei Complementar n° 70, e o fez expressamente no dispositivo do acórdão en-
tão proferido. Não disse que ela vale como lei ordinária, sendo inconstitucional sua classifi-
cação como Lei Complementar. Disse que é constitucional o dispositivo que se refere ex-
pressamente à Lei em questão como lei complementar. Afirmou, assim, sua validade como 
espécie normativa que tem esse nome e, portanto, submete-se ao regime constitucional a ela 
dedicado. 

20  Geraldo Ataliba. Lei Complementar na Constituição, São Paulo: RT, 1971, p. 29. 
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E este não é um ponto de vista que estejamos a construir nesta oportunidade. Um de nós, já 
em 1991, escreveu: 

"Eficácia é efeito da norma no mundo dos fatos, situando-se, portanto, no plano da concreção 
jurídica. A norma pode ser eficaz porque é espontaneamente observada, e pode ser eficaz por-
que é aplicada.` 

Carlos Ayres Brito e Celso Ribeiro Bastos, em excelente monografia que publicaram em 
1982, escreveram: 

"Eficácia é atributo da norma jurídica. E qualidade que a norma apresenta para cumprir sua des-
tinação: a real disciplina dos fatos por ela descritos. Expressa, pois, uma relação semântica en-
tre o comando abstrato da regra jurídica e a concretude dos fatos. Daí se afirmar, doutrinaria-
mente, que norma eficaz é aquela dotada de aptidão para produzir os efeitos a que se preordena. 
Sua noção é categorial, porque nos habilita a conhecer o grau exato da capacidade de uma nor-
ma para realizar, concretamente, os seus próprios desígnios."" 

Seja como for, a eficácia nada tem a ver com as questões que se estabelecem, como no 
caso de que se cuida, entre normas, no plano da abstração jurídica. Expressa sempre relação 
entre a norma e o fato. Diz respeito à aptidão da norma para disciplinar com o fato. 

Há, é certo, quem utilize a palavra eficácia no sentido de aptidão para produzir efeitos 
no plano da abstração jurídica. Ter-se-ia uma "eficácia jurídica", em oposição à "eficácia 
social". Neste sentido, porém, eficácia, se se está a cogitar de atos normativos, corresponde 
a vigência. Lei vigente por certo produz efeitos no plano da abstração jurídica. Não sejusti-
fica, portanto, dizer-se que a lei complementar só é eficaz como tal quando trata de matéria 
constitucionalmente reservada a essa espécie normativa, quando se admite tanto a existên-
cia como a validade dessas com fundamento no critério formal, vale dizer, quando tenham 
sido votadas e aprovadas com quorum qualificado. E - já se viu -, não é correto dizer-se que 
a lei complementar, se não trata da matéria a ela reservada, "não existe enquanto tal", ou "não 
é vigente". 

Por outro lado, embora se refira à palavra eficácia, Souto Borges na verdade a confun-
de, claramente, com existência. Com  efeito, nega à lei complementar "eficácia de" lei com-
plementar, quando esta trata de matéria que não lhe fora reservada com exclusividade, di-
zendo que, nesse caso, sua "eficácia" seria aquela própria de um outro ato normativo (a lei 
ordinária). Ora, ao assim proceder, termina por afirmar, com outras palavras, que a lei com-
plementar tem "existência" de lei ordinária, usando a palavra eficácia apenas para dar apa-
rência de plausibilidade à tese. 

Inteiramente inútil, portanto, o apelo de Souto Borges à questão da eficácia na funda-
mentação da tese que defende. Ou admitimos que a eficácia situa-se na relação norma-fato, 
e assim nada tem a ver com a relação entre duas normas no plano da abstração jurídica, ou 
admitimos que a eficácia situa-se nesse plano da abstração jurídica mas, neste caso, estare-
mos confundindo - impropriamente - a eficácia da norma com a sua existência. Isso porque, 
indiscutivelmente, uma norma existente, válida e vigente incontestavelmente produz efei-
tos no plano da abstração jurídica e, portanto, é eficaz nesse sentido. 

Note-se que Ataliba ficou indeciso. Negou a validade da lei complementar que tratasse 
de matéria fora do campo a ela reservado. Mas recuou quando admitiu sua validade como 
lei ordinária. Incoerência que invalida sua tese porque na verdade um ato, do ponto de vista 
formal, ou é válido ou não é. Não pode ser inválido como ato da categoria onde formalmen-
te se insere, e válido em outra categoria. Souto viu essa fragilidade na tese de Ataliba e pre- 

25 	1-Jugo de Brito Machado, "Vigência e Eficácia da Lei", Revista Forense n° 313, Rio de Janeiro: Forense, janeiro-fe- 
vereiro-março de 1991, p. 47. 

26  Interpretação e Aplicabilidade das Normas Constitucionais, São Paulo: Saraiva, 1982, p. 113. 
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guiada. Em outras palavras, o que se pode razoavelmente questionar é se uma lei complemen-
tar, pelo fato de tratar de matéria a ela não reservada pela Constituição, tem a natureza de lei 
ordinária."-' 

E mais tarde, em 2005, sobre o mesmo assunto: 
"Como se vê, a verdadeira questão que se coloca em torno da lei complementar diz respeito à 
identidade dessa espécie normativa, e não propriamente a sua posição hierárquica em nosso or-
denamento jurídico. Assim, vamos procurar demonstrar que a identidade de uma espécie nor-
mativa não deve ser buscada em sua substância, mas em seus elementos formais, a saber, na 
competência do órgão e no procedimento adotado para a elaboração da norma jurídica. E ain-
da, que a qualificação das espécies normativas tendo em vista seus elementos formais, além de 
estar consagrada em nosso direito positivo, realiza mais adequadamente a segurança jurídica!` 

Certo é que o Supremo Tribunal Federal ainda não firmou um ponto de vista sobre o 
assunto. A análise de sua jurisprudência, aliás, revela-nos que parece ter ocorrido confusão 
entre duas afirmações, aparentemente iguais mas absolutamente distintas. A primeira: "só 
cabe lei complementar, no sistema de direito positivo brasileiro, quando formalmente recla- 
mada a sua edição por norma constitucional explícita".36  E a segunda: 

"só é exigível lei complementar quando a Constituição expressamente a ela faz alusão com re-
ferência a determinada matéria, o que implica dizer que quando a Carta Magna alude generica-
mente a lei para estabelecer princípio de reserva legal, essa expressão compreende tanto a legis-
lação ordinária, nas suas diferentes modalidades, como a legislação complementar"?' 

Nosso ponto de vista pode ser, em síntese, resumido nos seguintes enunciados: 
1°) A verdadeira questão que se coloca em torno da lei complementar diz respeito à 
identidade dessa espécie normativa. 
2°) A identidade de uma espécie normativa, assim como acontece com os atos jurídi-
cos de produção estatal em geral, não deve ser buscada na substância, mas em seus 
elementos formais, a saber, na competência do órgão e no procedimento adotado para 
a elaboração da norma jurídica, ou para a prática do ato. 
3°) A identificação dos atos normativos, como dos atos jurídicos de produção estatal 
em geral, feita pelos elementos formais, realiza mais e melhor o princípio da seguran-
çajurídica, que é da própria essência do Direito. 
4°) Não existe razão alguma para qualificar-se a lei complementar tendo-se em vista o 
seu conteúdo. 
5°) Não cabe cogitar-se de eficácia das normas quando se cogita de relações entre elas, 
porque a eficácia é aptidão para produzir efeitos não no plano da abstração jurídica nor-
mativa, mas no plano da concreção jurídica. 
6°) Quando se pode optar por duas ou mais interpretações de normas jurídicas, é in-
discutível que a opção deve levar em conta os princípios fundamentais do- Direito, os 
valores que este busca realizar, e entre estes se destaca a segurança jurídica. 
7°) No Supremo Tribunal Federal ainda não foi firmado um entendimento sobre a ques-
tão de saber se a lei ordinária pode, ou não, revogar lei complementar que trate de 
matérias não expressamente reservadas pela Constituição a essa espécie normativa. 

Hugo de Brito Machado, "Posição Hierárquica da Lei Complementar", Revista Dialética de Direito Tributário n° 14, 
São Paulo: Dialética, novembro de 1996, p. 19. 

n Hugo de Brito Machado, "A Identidade Específica da Lei Complementar", Revista Dialética de Direito Tributário 
n° 117, São Paulo: Dialética, junho de 2005, p. 19. 

36  Pleno, ADIn 789/DF, Rei. Ministro Celso de Mello, DJUI de 19.12.94, p. 35.180, citação feita por Alexandre de 
Moraes, Constituição do Brasil Interpretada, São Paulo: Atlas, 2002, p. 1.172. 

" Pleno, ADIn 2.028-5/DF, Medida Liminar, Rei. Ministro Moreira Alves, DiU 1 de 16.06.2000, p. 30, citação feita 
por Alexandre de Moraes, Constituição do Brasil Interpretada, São Paulo: Atlas, 2002, p. 1.172. 
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possível em face da Teoria do Direito Tributário de todos conhecida, chegaremos à conclusão 
de que praticamente todo o Direito Tributário deve ser composto por leis complementares. 

O que devemos entender por normas gerais sobre legislação tributária? Essa questão 
já pode ser suficiente para que se estabeleça um interminável debate em torno da delimita-
ção do campo das leis complementares em matéria tributária. Teríamos de admitir que os 
fatos geradores e as bases de cálculo de todos os impostos devem ser descritos em lei com-
plementar? Teríamos de admitir também que todos os prazos de prescrição em matéria tri-
butária devem ser fixados pela lei complementar? 

Como se não bastasse, estabelece, ainda, a Constituição: 
"Art. 146-A. A lei complementar poderá estabelecer critérios especiais de tributação, com o 
objetivo de prevenir desequilíbrios da concorrência, sem prejuízo da competência de a União, 
por lei, estabelecer normas de igual objetivo." 

Onde estará, neste caso, a fronteira entre a matéria reservada à lei complementar e aquela 
que pode ser tratada por lei ordinária? Se antes era extremamente problemática a fronteira 
das matérias reservadas à lei complementar, em face do art. 146-A, acima transcrito, tornou-
se inteiramente impossível essa definição. 

Na verdade neste caso não existe fronteira. Tudo nos leva a crer que a lei complementar 
será utilizada simplesmente para obrigar Estados e Municípios, mas tratará exatamente da 
mesma matéria que pode ser tratada, no que concerne aos tributos federais, por lei ordinária 
da União. E em sendo assim coloca-se a questão crucial: a lei complementar que estabele-
cer critérios especiais de tributação, com o objetivo de prevenir desequilíbrios da concorrên-
cia, não será superior à lei ordinária da União que também o fizer? Com certeza ambas esta-
rão tratando da mesmíssima matéria. Onde estará a diferença entre uma e outra dessas espé-
cies normativas? 

2.4. Indefinição da identidade específica da lei complementar 
A dificuldade, que é evidente em diversos dispositivos da Constituição Federal, de se 

definir os limites das matérias reservadas à lei complementar conduz, automaticamente, à 
dificuldade na definição da identidade específica dessa espécie normativa. E a impossibili-
dade, que se revela em seu art. 146-A, de se definir a matéria reservada à lei complementar 
conduz à impossibilidade de definição dessa espécie normativa. Mas, para argumentar, va-
mos considerar que se trata apenas de dificuldade e não de impossibilidade. 

Quando se afirma que a lei complementar é apenas aquela que trata das matérias reser-
vadas pela Constituição a essa espécie normativa, retira-se do legislador a atribuição de in-
terpretar com exclusividade as normas da Constituição que definem aquelas matérias, dei-
xando-se essa atribuição com todos os intérpretes da Constituição. Em outras palavras, reti-
ra-se do legislador a atribuição de estabelecer a identidade específica das leis complemen-
tares, transferindo-se essa atribuição para a doutrina e para a jurisprudência, o que, por ra-
zões de todos conhecidas, instaura enorme insegurança, na medida em que deixa a critério 
de cada doutrinador e de cada juiz a atribuição de dizer se determinada lei aprovada como 
lei complementar é realmente dessa espécie normativa ou se é uma lei ordinária. Bem me-
lhor, portanto, para realizar o valor segurança, é admitirmos que o legislador decida o que 
deve ser tratado por lei complementar, em atenção aos dispositivos da Constituição que es-
tabelecem a reserva de certas matérias a essa espécie normativa. 

Mesmo que o legislador, por qualquer razão, utilize a lei complementar para regular 
matérias que não se encontram no campo a essa espécie normativa reservado pelo Consti-
tuição, isto só contribuirá para prestigiar o valor segurança, evitando-se que as normas so-
bre tais matérias venham a ser alteradas por eventuais maiorias parlamentares que podem 
aprovar uma lei ordinária embora não alcancem o quorum necessário para aprovação de lei 
complementar. 

Como se vê, não há 
formal resulta maior segui 
plementar identifica-se pé 

edição de medidas provis 
regra constitucional, impi 
solução diversa. 

2.5. Oportunidade ao abu 
Com a nova redação c 

há dúvida. E vedada a edi 
mentar.38  Antes, porém, o 
dida provisória tratando d 
hipótese a conversão em 1 
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segurança jurídica. 

Antonio Carlos Rodri 
crito antes da citada Emen 
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ria, no caso de sua não 
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Em outras palavras, a 
tratar das matérias a essa 
amesquinha a segurançaju 
sórias para revogar ou alie 
gados ou alterados tratam 
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cida pelo art. 62, parágrafo 
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Nacional, ao elaborar uma 
tos de competências, ou liT 
em matéria de legislação tr 
vã, em sua elaboração, as 
dessa espécie legislativa, si 
teúdo de cada um dos dispo 
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Constituição Federal de 1988, ai 
2001. 
Antonio Carlos Rodrigues do Ai 
dra da Silva Martins, São Paulo: 
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2.6. Segurança jurídica e processo legislativo 
Da opção do Congresso Nacional de elaborar uma lei complementar em vez de uma lei 

ordinária decorre a atribuição de maior estabilidade às normas nela albergadas. E ao Con-
gresso Nacional, órgão que tem por finalidade essencial a produção de normas jurídicas, não 
se pode negar a faculdade de dar maior estabilidade a certas normas. Por isto mesmo pode o 
Congresso Nacional, por emenda à Constituição nela incluir normas tratando de matéria que 
poderia ser objeto de lei complementar, de lei ordinária ou até de regulamento. E ninguém 
dirá que as normas assim inseridas na Constituição terão a natureza de lei complementar, de 
lei ordinária, ou de regulamento. 

Há quem afirme que ao Congresso Nacional não se deve reconhecer tal faculdade, pois 
no seu exercício ele poderia, pelo voto de maioria eventual, aprovar leis complementares 
indesejáveis cuja reforma restaria dificultada pela exigência do quorum especial. O argumen-
to é de tal inconsistência que talvez nem mereça resposta. Entretanto, em respeito aos que o 
sustentam lembramos que a exigência constitucional de maioria absoluta para aprovação da 
lei complementar tem por finalidade exatamente evitar a prevalência, no Congresso Nacio-
nal, de maiorias eventuais. Aliás, a afirmação de que a reforma da lei complementar resta 
dificultada, contida no argumento em questão, é suficiente para desautorizá-lo. 

E não se pode deixar de ressaltar um argumento de ordem prática: se prevalecer a tese 
adotada no julgamento do RE 419.629/DF ocorrerá um considerável aumento no número 
defeitos levados ao Supremo Tribunal Federal. 

3. A Evolução do Regime das Leis Complementares 
3.1. Explicação do equívoco 

O equívoco dos que afirmam que uma lei ordinária pode revogar uma lei complemen-
tar pode ser um resultado da desatenção para a evolução do regime jurídico das leis com-
plementares no Direito brasileiro, e para aspectos do denominado Direito Intertemporal. 
Impõe-se, portanto, um rápido exame dessa evolução. 

3.2. Quando não havia previsão constitucional 
Referindo-se ao trabalho no qual, já em 1947, Vítor Nunes Leal denominava leis com-

plementares aquelas sem as quais determinados dispositivos constitucionais não poderiam 
ser aplicados, Luciano da Silva Amaro esclarece: 

"Essa colocação, entretanto, não era acompanhada da atribuição às leis complementares de ne-
nhuma superioridade em relação às demais leis ordinárias. Tais leis distinguir-se-iam destas 
apenas pelo seu conteúdo, de forma que qualquer lei ordinária posterior, versando sobre a mes-
ma matéria (e definindo-se, ratione mnateriae, também como complementar) teria a força de re-
vogá-las. Por isso é que advertia o mesmo publicista: 'A designação de leis complementares não 
envolve, porém, como é intuitivo, nenhuma hierarquia do ponto de vista da eficácia em relação 
às outras leis declaradas complementares. Todas as leis, complementares ou não, têm a mesma 
eficácia jurídica, e umas e outras se interpretam segundo as mesmas regras destinadas a resol-
ver os conflitos de leis no tempo.' 
Por conseguinte, se a conceituação destacada da lei complementar poderia ter o interesse de fa-
zer bem compreender-se o seu conteúdo, sem dúvida relevante, de minudenciar o texto consti-
tucional, não se criavam, por outro lado, maiores problemas no que respeita ao controle de cons-
titucionalidade nem à solução de conflitos de leis no tempo. Complementares ou não, as leis 
deviam o mesmo respeito à Constituição, e os conflitos ente elas resolviam-se segundo as re-
gras do direito intertemporal. 
A problemática da lei complementar adquire maior importância na medida em que o ordenamen-
to jurídico passa a reconhecer-lhe posição hierárquica própria, reservando-lhe matérias, insus-
cetíveis de serem afetadas pelas demais leis."" 

° "A Eficácia de Lei Complementar do Código Tributário Nacional", Comentários ao Código Tributário Nacional, v. 3, 
São Paulo: Bushatsky, 1977, pp. 272/273. 
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São exemplos aqueles dos quais resultaram as Leis Complementares n" 104 e 105, de 2001. 
13 Paulo de Barros Carvalho, Curso de Direito Tributário, 15' ed., São Paulo: Saraiva, 2003, pp. 208/209. 

6. As Respostas 
Com apoio nas conside 

iam formuladas: 
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porém, não quer dizer que uma lei ordinária esteja alterando ou revogando uma lei comple-
mentar, idéia que pode decorrer da afirmação, muito freqüente, de que o Código Tributário 
Nacional é uma lei complementar. 

Ocorre que o Código Tributário Nacional não é uma lei complementar do ponto de vis-
ta formal. Só por isto é que pode ser alterado por lei ordinária, na parte em que não trata de 
matérias hoje reservadas à lei complementar. 

E relevante, porém, observarmos que o Governo federal, embora por razões circunstan-
ciais tenha apresentado ao Congresso Nacional projetos de lei ordinária nos quais inclui dis-
positivos que podem estar em conflito com o Código Tributário Nacional, o que tem gerado 
alguns conflitos, ultimamente tem evitado fazê-lo. Tem preferido apresentar projetos de Lei 
Complementar quando pretende alterar o Código Tributário Nacional.42  

3.3.3. Leis produzidas na vigência da Constituição de 1988 
Na vigência da Constituição de 1988 o Congresso Nacional tem editado leis comple-

mentares, resultantes de projetos apresentados pelo governo que, por questão de segurança 
jurídica, evitando questionamentos, prefere a forma de lei complementar. Evita-se o questio-
namento a respeito de saber se as matérias tratadas são realmente reservadas à lei comple-
mentar. 

E a Constituição tem disposições que nos permitem dizer, claramente, que há hierarquia 
entre lei complementar e lei ordinária, e não apenas divisão de matérias. Neste sentido é a 
lição de Paulo de Barros Carvalho: 

"Foi no terreno da hierarquia formal que a Constituição de 1988 trouxe uma inovação de gran-
de alcance para o estudo e o entendimento adequado da categoria legislativa que examinamos. 
Logo no parágrafo único do art. 59 instituiu que Lei complementar disporá sobre a elaboração, 
redação, alteração e consolidação das leis. 
Se, como dissemos, as relações de subordinação entre normas, bem como as de coordenação, 
são tecidas pelo direito do sistema positivo, o nosso inaugurado em 1988, houve por bem esta-
belecer que as leis, todas elas, com nome ou status de lei, ficam sujeitas aos critérios que o di-
ploma complementar previsto no art. 59, parágrafo único (CF), vier a prescrever. Note-se que 
seu papel é meramente formal, porque nada diz sobre a matéria que servirá de conteúdo signifi-
cativo às demais leis. Entretanto, nenhuma lei ordinária, delegada, medida provisória, decreto 
legislativo ou resolução poderá inobservar as formalidades impostas por essa lei complementar. 
E a consagração da superioridade hierárquica dessa espécie no processo legislativo com a rela-
ção às previstas nos outros itens."" 

Entretanto, a prevalecer a tese albergada pelo acórdão proferido no RE 419.629/1)F, 
segundo a qual uma lei ordinária pode alterar ou revogar lei complementar que verse maté-
ria não reservada a essa espécie normativa, teremos grave prejuízo à segurança jurídica, 
porque as leis complementares resultantes de projetos que o Governo, por cautela, apresen-
tou na forma de projetos de lei complementar, poderão ser alteradas por leis ordinárias. 

Admiti-lo, porém, significaria estabelecer uma equiparação inteiramente absurda entre 
a lei ordinária recepcionada como lei complementar e a lei complementar como tal aprova-
da na vigência da Constituição de 1988. 

4. Por que a Cofins foi Criada por Lei Complementar 
4.1. Considerações iniciais 

Para que melhor se possa entender a necessidade de preservar-se a segurança jurídica e, 
para tanto, afastar-se a tese que admite a revogação de lei complementar por lei ordinária,  

pode ser útil um esclarecir 
Lei Complementar e não p 
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5.0 Argumento Fundado 
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1) Pode uma lei ordinária alterar ou revogar dispositivos de Lei Complementar? 
Seguramente não. E a qualificação como lei complementar resulta de haver sido a lei 

como tal aprovada pelo Congresso Nacional, independentemente de seu conteúdo. Afinal, 
todas as espécies de normas jurídicas, assim como os atos jurídicos estatais em geral, ga-
nham sua identidade específica a partir de elementos formais, como a competência do ór-
gão estatal que produz a norma ou o ato, e do procedimento adotado em sua produção. 

Admitir que a lei complementar ganha sua identidade especifica em razão do conteú-
do, e somente assim assume posição hierárquica superior à lei ordinária, impõe considerá-
veis prejuízos à segurança, ensejando inclusive o abuso na edição de medidas provisórias 
amesquinhando a restrição introduzida pela Emenda Constitucional n° 32, ao uso dessa 
espécie normativa. E assim, como se pode facilmente concluir, enseja o aumento conside-
rável defeitos a chegarem ao Supremo Tribunal Federal. 

2) É válido o art. 56, da Lei n° 9.430/96, mesmo que se considere a isenção da Cofins 
matéria compreendida no âmbito do art. 146, inciso III, da Constituição Federal? 

Como foi dito na resposta à questão anterior, o art. 56, da Lei n°9.430/96, é desprovi-
do de validade jurídica porque viola o princípio da hierarquia das normas jurídicas. E se 
admitirmos que a isenção da Cofins é matéria compreendida no âmbito do art. 146, inciso 
lii, da vigente Constituição Federal, a questão de sua invalidade nem pode ser colocada, 
pois na verdade ninguém nega a posição hierárquica superior da lei complementar que trata 
de matéria a ela expressamente reservada pela Constituição. 

3â) Existiriam outras razões para se declarar a invalidade do art. 56 da Lei n° 9.430/96, 

não relacionadas ao conflito entre lei ordinária e lei complementar? 
Sim. Independentemente da questão ligada ao conflito entre lei complementar e lei ordi-

nária, o art. 56 da Lei n°9.430/96 contraria o disposto no art. 150, parágrafo 6°, da CF/88, 
pois as isenções não podem ser disciplinadas em leis que cuidam deforma não sistemática 
de diversas matérias diferentes. Só a lei especifica do tributo, ou especifica sobre benefícios 
fiscais, pode cuidar validamente do assunto. 

Este é o nosso parecer, s.m.j. 
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